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TERMO DE REFERÊNCIA

A  Assistência  Social  teve  seu  reconhecimento  como  política  pública  com  o  advento  da 

Constituição Federal de 1988 que estabelece em seus arts. 203 e 204 um padrão de proteção social  

aos beneficiários enquanto política de garantia de direitos humanos.

Importante compreender que a Assistência Social não “nasce” com a Constituição Federal de 

1988, ela existe anteriormente, mas com uma noção de ajuda ou favor, alcançando nesse marco 

legal, o status de política social, convergindo ao campo dos direitos, da universalização dos acessos 

e da responsabilidade do Estado.

Seria  ingenuidade pensar  que as  políticas  sociais,  sozinhas,  conseguem reverter  à  ordem 

societária  imposta  até  então,  de  uma  sociedade  que  atribui,  exclusivamente  às  pessoas,  a 

responsabilidade por sua situação de vulnerabilidade e risco, enquanto uma disfunção pessoal do 

indivíduo. As políticas públicas, em especial de assistência social, trazem possibilidades de construir 

com os usuários novas formas de resistência e enfrentamento a esse Sistema, incluindo nas pautas 

de discussões suas demandas e possibilidades de participação social.

Outras normativas posteriores, entre elas a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Política 

Nacional de Assistência Social (PNAS) – 2004, Sistema Único de Assistência Social (SUAS) – 2005 e 

a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – 2009 ampliam os “usuários” da Assistência 

Social, na perspectiva de superar a fragmentação por segmentos (crianças, adolescentes, idosos, 

pessoas  com  deficiência,  entre  outros).  Nesta  concepção,  evidenciam-se  condições  de 

vulnerabilidades  associadas  a  um quadro  de  necessidades  objetivas  e  subjetivas,  nas  quais  se 

somam  dificuldades  materiais,  relacionais  e  culturais  que  interferem  na  reprodução  social  das 

famílias. Trata-se de uma concepção multidimensional de pobreza, que não se reduz às privações 

materiais, alcançando diferentes planos e dimensões da vida dos cidadãos.

Para a superação dessa fragmentação na oferta da Assistência Social  é necessário que o 

poder  público  e  a  sociedade  civil  –  por  meio  de  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios 

socioassistenciais  –  tenham como base  a  Proteção  Social,  que  em articulação  com as  demais 

políticas do campo social, sejam dirigidas a uma estrutura de garantia de direitos e de condições 

dignas de vida.

Há um elemento inovador na proteção social de Assistência Social que é o reconhecimento de 

situações de desproteção social,  isto é,  identificar situações que possam levar indivíduos e suas 

famílias a situações de vulnerabilidades e risco social (falta de acesso a renda ou serviços públicos – 

dimensão material de vulnerabilidade; ou características sociais e culturais são desvalorizadas ou 
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discriminadas – dimensão relacional da vulnerabilidade), superando a concepção de que se atua nas 

situações só depois de instaladas.

Outra normativa no campo da Assistência Social que vem ao encontro à Proteção Social é a 

Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS 034/2011, que define a Habilitação e 

Reabilitação da Pessoa com Deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária. Em seu 

art.  2°  fica  explícito  o  que  cabe  à  Assistência  Social  “…  ofertas  próprias  para  promover  o 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, assim como a autonomia, a independência, a 

segurança, o acesso aos direitos e à participação plena e efetiva na sociedade”.

A  Resolução  traz  exatamente  o  que  está  previsto  na  política  de  Assistência  Social,  o  de 

possibilitar também às pessoas com deficiência o mesmo direito ao convívio que aos demais usuários 

desta política: possibilidade de acesso aos serviços, programas e benefícios, respeitando o que a 

Dirce  Koga  (KOGA,  2012)  denomina  como territórios  vividos, entendendo  que  a  convivência  se 

estabelece  em diferentes  âmbitos,  nos  próprios  territórios,  no  interior  das  famílias,  nos  serviços 

públicos, e que esse convívio pode ser um espaço em que as relações sociais se fortalecem ou se 

fragilizam.

A responsabilidade da política de Assistência Social deve ser a de estabelecer espaços de 

convivência capazes de desenvolver potencialidades e assegurar aquisições que fortaleçam vínculos 

familiares  e  vínculos  sociais  mais  amplos  e  necessários  ao  exercício  de  cidadania.  E  esse 

fortalecimento amplo, com a perspectiva da habilitação e reabilitação à vida comunitária, não se dará 

com atendimentos que favorecem a segregação e a segmentação, com atendimentos “exclusivos” 

somente de pessoas com deficiência, principalmente com uma única deficiência, barreiras atitudinais 

dos profissionais da rede socioassistencial em incluir as pessoas com deficiência nas ações diárias 

da instituição ou fazer a “inclusão” no serviço, mas em atendimento separado para esse público, ou a 

não disponibilidade de profissionais de apoio para casos específicos.

1 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 

SUAS FAMÍLIAS

 DESCRIÇÃO MODALIDADE:  De acordo  com a  Tipificação  Nacional  de  Serviços 

Socioassistenciais  (2009),  Serviço  para  a  oferta  de  atendimento  especializado  a  famílias  com 

pessoas com deficiência com algum grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por 

violações  de  direitos,  tais  como:  exploração  da  imagem,  isolamento,  confinamento,  atitudes 

discriminatórias e preconceituosas no seio da família,  falta  de cuidados adequados por  parte do 

cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, 

dentre outras que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia. 
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 O serviço tem a finalidade de promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria 

da qualidade de vida das pessoas participantes. Deve contar com equipe específica e habilitada para 

a  prestação  de  serviços  especializados  a  pessoas  em situação  de  dependência  que  requeiram 

cuidados permanentes ou temporários. A ação da equipe será sempre pautada no reconhecimento do 

potencial  da  família  e  do  cuidador,  na  aceitação e  valorização da diversidade e  na  redução da 

sobrecarga do cuidador, decorrente da prestação de cuidados diários prolongados. As ações devem 

possibilitar a ampliação da rede de pessoas com quem a família do dependente convive e compartilha 

cultura,  troca  vivências  e  experiências.  A  partir  da  identificação  das  necessidades,  deverá  ser 

viabilizado o acesso a benefícios, programas de transferência de renda, serviços de políticas públicas 

setoriais,  atividades  culturais  e  de  lazer,  sempre  priorizando  o  incentivo  à  autonomia  da  dupla 

“cuidador e dependente”. Soma-se a isso o fato de que os profissionais da equipe poderão identificar 

demandas do dependente e/ou do cuidador  e  situações de violência  e/ou violação de direitos  e 

acionar  os  mecanismos necessários  para  resposta  a  tais  condições.  A  intervenção será  sempre 

voltada  a  diminuir  a  exclusão  social  tanto  do  dependente  quanto  do  cuidador,  a  sobrecarga 

decorrente da situação de dependência/prestação de cuidados prolongados, bem como a interrupção 

e  superação  das  violações  de  direitos  que  fragilizam  a  autonomia  e  intensificam  o  grau  de 

dependência da pessoa com deficiência. 

 DOS  USUÁRIOS: Famílias  com  pessoas  com  deficiência  com  algum  grau  de 

dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais como: exploração 

da imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, 

falta de cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização 

da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que agravam a dependência e comprometem 

o desenvolvimento da autonomia.

 DOS OBJETIVOS: 

 OBJETIVO GERAL: Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de 

pessoas com deficiência com dependência, seus cuidadores e suas famílias;

 OBJETIVOS ESPECIFÍCOS:  

 Desenvolver  ações  especializadas  para  a  superação  das  situações  violadoras  de 

direitos que contribuem para a intensificação da dependência; 

 Prevenir  o  abrigamento  e  a  segregação  dos  usuários  do  serviço,  assegurando  o 

direito à convivência familiar e comunitária; 
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 Promover  acessos  a  benefícios,  programas  de  transferência  de  renda  e  outros 

serviços socioassistenciais,  das demais  políticas públicas setoriais  e  do Sistema de Garantia  de 

Direitos;

 Promover  apoio  às  famílias  na tarefa  de cuidar,  diminuindo a  sua sobrecarga de 

trabalho e utilizando meios de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não 

somente cuidados de manutenção;

 Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a 

serviços básicos, tais como: bancos, mercados, farmácias, etc., conforme necessidades

 Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de 

prestação/ demanda de cuidados permanentes/prolongados.

 PROVISÕES: 

 AMBIENTE FÍSICO: 

 Espaço  institucional  destinado  a  atividades  administrativas,  de  planejamento  e 

reuniões de equipe.

 RECURSOS MATERIAIS: 

 Transporte, materiais socioeducativos: pedagógicos, lúdicos, culturais e esportivos.

 RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS – 01 coordenador ensino 

superior, 02 técnico assistente social /psicóloga, 01 educador social.

 TRABALHO  SOCIAL  ESSENCIAL  AO  SERVIÇO:  Acolhida;  escuta;  informação, 

comunicação  e  defesa  de  direitos;  articulação  com  os  serviços  de  políticas  públicas  setoriais; 

articulação da rede de serviços socioassistenciais;  articulação interinstitucional com o Sistema de 

Garantia  de  Direitos;  atividades  de  convívio  e  de  organização  da  vida  cotidiana;  orientação  e 

encaminhamento para a rede de serviços locais; referência e contra - referência; construção de plano 

individual  e/ou  familiar  de  atendimento;  orientação  sociofamiliar;  estudo  social;  diagnóstico 

socioeconômico; cuidados pessoais; desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; acesso à 

documentação pessoal; apoio à família na sua função protetiva; mobilização de família extensa ou 
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ampliada; mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; mobilização para o 

exercício da cidadania; elaboração de relatórios e/ou prontuários. 

 AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS: 

 SEGURANÇA  DE  ACOLHIDA: Ter  acolhida  suas  demandas,  interesses, 

necessidades e possibilidades; - Garantir formas de acesso aos direitos sociais. 

 SEGURANÇA DE CONVÍVIO OU VIVÊNCIA FAMILIAR, COMUNITÁRIA E SOCIAL: 

Vivenciar  experiências  que  contribuam  para  o  fortalecimento  de  vínculos  familiares;  -  Vivenciar 

experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação de fragilidades e riscos na tarefa 

do cuidar;  -  Ter acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais,  conforme 

necessidades. 

 SEGURANÇA DE DESENVOLVIMENTO DA AUTONOMIA:  Vivenciar experiências 

que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos, desenvolvimento da autoestima, 

autonomia, inserção e sustentabilidade; - Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento 

de potencialidades e ampliação do universo informacional e cultural;  -  Vivenciar experiências que 

utilizem de recursos disponíveis pela comunidade, família e recursos lúdicos para potencializar a 

autonomia  e  a  criação  de  estratégias  que  diminuam os  agravos  decorrentes  da  dependência  e 

promovam a inserção familiar e social.

 CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO: 

 CONDIÇÕES: Pessoas  com  deficiência  com  dependência,  seus  cuidadores  e 

familiares com vivência de violação de direitos que comprometam sua autonomia. 

 FORMAS  DE  ACESSO: Demanda  espontânea  de  membros  da  família  e/ou  da 

comunidade;  -  Busca ativa;  -  Por encaminhamento dos demais serviços socioassistenciais e das 

demais políticas públicas setoriais; - Por encaminhamento dos demais órgãos do Sistema de Garantia 

de Direitos. 

 PERÍODO  DE  FUNCIONAMENTO:  Funcionamento  conforme  necessidade  e/ou 

orientações técnicas planejadas em conjunto com as pessoas com deficiência com dependências 

atendidas, seus cuidadores e seus familiares. 
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 ABRANGÊNCIA: Municipal. 

 ARTICULAÇÃO EM REDE: Serviços socioassistenciais da proteção social básica e 

proteção social especial; - Serviços de políticas públicas setoriais; - Demais órgãos do Sistema de 

Garantia  de  Direitos;  -  Conselhos  de  políticas  públicas  e  de  defesa  de  direitos  de  segmentos 

específicos; - Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias.

  IMPACTO SOCIAL ESPERADO: CONTRIBUIR PARA: 

  Acessos aos direitos socioassistenciais;

 Redução  e  prevenção  de  situações  de  isolamento  social  e  de  abrigamento 

institucional;

 Diminuição  da  sobrecarga  dos  cuidadores  advinda  da  prestação  continuada  de 

cuidados a pessoas com dependência; 

 Fortalecimento da convivência familiar e comunitária; - 

 Melhoria da qualidade de vida familiar; - 

 Redução dos agravos decorrentes de situações violadoras de direitos; - 

 PREVISÃO DE ATENDIMENTO: 30 usuários
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